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~ OROEQ no DI.A_~/~_~-r-

i

vo u ~upleIas

ir

f\.UI0nZa o txecu
dá outras providên

toriza o Poder Executivo a suplementar verba orçaf11entárias
tes rubricas orçamerntárias: I I

Art. 1 u

nas seg

lara 

de Vereadores
.01010012.001 3.1.1.3.00
.01010012.002 3.1.1.1.01
.01010012.0023.1.3.2.00

R$
R$
B.$..
R$

3.500,00
1.500,00
3.000.00
8.000,00

_1"-

010
010JI~

L:;ablnete do Prefeito

0201.03070212.004. 1.1.1 R$ 5.0

~ec. da Fazenda, Planejo Admir
0301.03070212.0083.1.1.1.01
0301.03070212.0083.1.1,,3.00
0301.03070212.010 3.1.3l2.00!
0301.03080331.0044.3.5.1.00

e Ufl~mol
R$ i 8.000,00

R$ 32.208,47
R$ 3.400,00
B.i. Z2.000.0Q
R$ 36.071,27

-..

~ec. de Obras e Serviçosi!Públi~s

0401.03070212.0123.1.1}1.010401.03070212.0123.1.2,0.00
0401.03070212.012 3.1.3.2.00
0401.03070212.015 3.1.3.2.00

R$ ~ 3.500,00

R$ 4.000,00
R$ 2.000,00
R 4.000 00
R$ ~3.500,OO

~"'\"',
~c,~ 0\

\\'-'I
'"

"L~~~

~ec. de AgropecuárJa, Indústria e Comércio!
0501.04070212.0173.1.1.1.01 R$
0501.04070212.0173.1.3,2.00 R$

b.4UU,OO
1.300,00

~~~



Seco de Saúde Meio Ambiente e Ação SOCi;11
0601.13754282.0223.1.1,,1.01 R$ 41.400,00
0601.13754282.0223.1.3.2.00 R$ 1.000,Op
0602.13754282.0243.1.2.0.00 R$ 10.000,Op
0602.13754282.024 3.1.3.2.00 I i Ri-10.000.0p

I R$ 32.400,00
I

Seco de Educação, Cultura e Desporto
0701.08411902.0293.1.1.1.01
0702.08420212.031 3.1.1.1.01
0702.08420212.031 3.1.2.0.00
0702.08422392.032 3.1.2.0.00
0703.08421882.035 3.1.2.0.00
0704.08420212.038 3.1.1.1.01

R$ r 600,00 R$ 8.300,00

R$ 1.000,00

R$ i 3.000,00
~~~R$ i 5.000,00

R 4.500 00

R$ 2.400,00

R$~~24.071,27Total Geral

Art. 20 Servirão de cobertura para os respectiv( >s créditos as s~guintes
rubricas orçamentárias sendo R$132.671,27 (cl3nto e trinta e idois mil
seiscentos e setenta e um reais e vinte e sete ~ntavos) de arrecadação
, .I
a maior. , I

Seco da Fazenda, Planejo Admin. e Turismo
0301.03070212.0083.1.3.1.00 R$ 1.500,00
0301.03070212.0083.1.9.2.00 R$ 200,00
0301.03070212.008 3.2.6.1.00 R$ 200,00
0301.0307b212.0083.2.6.5.00 R$ 200,00
0301.03070212.0093.1.3.2.00 R$ 2.400,00
0301.03070212.010 3.1.2.0.00 R$ , 1.000,00
0301.03070212.011 3.1.3,2.00 ~ 1.000.0g

R$ 6.500,0()

Seco de Obras e Serviços PúbJiçps

0401.03070211.0074.1.1',0.00 I
0401.03070211.008 4.1.1JO.00 !

! i

0401.03070212.0133.1.2JO.00
0401.03070212.0143.1.3j2.00
0401.03070212.0153.1.2.0.00

R$ :39.500,00
R$ 600,O(!)
R$ i 2.000,00

R$ 1.000,00
R 4.00000

R$ 7.100,00



Seco de Agropecuária, Indústria e Comérciq
0501.04070211.012 4.1.2.0.00 R$ \ 800,00

0501.04070212.0183.1.3.2.00 R$ i 500.00

R$ \ 1.300,00

Seco de Saúde, Meio Ambiente e Ação Social:,
0601.13754281.0154.1.2.0.00 R$ 1.000,O~

0602.13754282.0243.1.1.1.01 R$ :~O.OOO,OO
0604.13770212.0283.1.2.0.00 ! i R$ 600,00

,

Q604.13770212.028 3.1.3.2.00 I i BL 1.000.0g
I ' R$ :~2.500,00
j

Seco de Educação, Cultura e Desporto
0701.08411852.0303.1.1.1.01
0701.08411852.0303.1.2.0.00
0701.08411902.029 3.1.2.0.00
0701.08411902.029 3.1.3.2.00
0702.08420211.019 4.1.2.0.00
0702.08422392.032 3.1.3.2.00
0703.08421882.035 3.1.3.2.00 I

R$ \2.000,00
R$ 11.500,00
R$ 11.000,00
R$ 500,00
R$ 1.000,00
R$ .000,00
R$ .000,00
R$14.000,00
R$ ,91.400,00Total Geral

Art. 30 Revogadas as disposições em contrário e:ite Projeto de lei entra
em vigor na data de sua publicação. I ! ': !

I 1 I

Gabinete do Prefeito, Manoel Viana, 10 de julho dei 2.000.

Miguel A~q;~t'G ~IdiPrefeito M~~~~p1 Garalé

, e Publique-se

11 de julho de 2000.

G~~~ ;:$;~
'"A "'A""" .""~ PORTO CORAÊA

Faz P!8n. Adm. e Tu~o



JUSTIFICATIVA

Sr. Presidente,
Srs. Vereadores

o F'resente Projeto de lei tem por finalidadeia, 
para qu;~ possamos dar andamento nps serviços.

Na f:erteza de contarmos com V,sso apoio, solicitamos que o
[ apreciado em regime de URGÊNCIA. I

I

ajustar rubrica
orçamer

mesmo

""'

-:ri

11i

MigueJ Arg;mIr~S~~~~~ G~;;iaJdi
Prefeito Muniçipal' I

,


